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Editorial
É com grande satisfação que apresentamos o segundo número do décimo primeiro 

volume da Revista Direito e Democracia, mantida pelo Curso de Direito da Universidade 
Luterana do Brasil. Esperamos conservar nessa edição a qualidade e coerência temática 
que na última década têm caracterizado a Direito e Democracia. Para tanto, contamos 
com grandes contribuições de juristas e articulistas que demonstram expertise acerca 
dos temas sobre os quais versam, podendo, assim, colaborar tanto na pesquisa científi ca 
no âmbito das instituições onde atuam quanto no desenvolvimento do conhecimento 
jurídico nacional. 

Na seção Doutrina Nacional, contamos com um artigo de nossa autoria sobre a 
função da equidade enquanto fonte de direito internacional. De Ileide Sampaio de Sousa 
vem uma análise das características, diferenças, críticas e contributos da jurisprudência dos 
interesses e da jurisprudência dos valores em face da teoria dos direitos fundamentais.

A teoria da argumentação jurídica, sobretudo de Robert Alexy, é estudada no que 
concerne à atuação judicial por Jaqueline Santa Brigida Sena. O Tribunal Constitucional, 
em seus elementos diante da separação dos poderes, é objeto de estudo para Rodrigo 
Carneiro Gomes. De Júlio Cesar Goulart Lanes contamos com um estudo sobre as 
possíveis contribuições para a efetividade e para a tempestividade no processo civil 
coletivo a partir do Projeto de Lei nº 5.139, de 2009. A evolução histórica do controle de 
constitucionalidade no direito brasileiro é tema do artigo de André Pedreira Ibañez. Já 
Daniela Vasconcellos Gomes apresenta estudo acerca da concepção contemporânea de 
contrato. O regionalismo na América Latina e os processos de aproximação econômica dos 
Estados, tendo em vista a supranacionalidade como superação ao obstáculo da concepção 
clássica de soberania, são elementos enfrentados em artigo de Altemar Pereira Júnior. 
Encerrando a seção, Carolina Costa e Leandro Stein analisam a efetivação dos direitos 
fundamentais através de políticas públicas de proteção ao trabalhador.

Na seção Doutrina Estrangeira, contamos com artigo de Carlos Alberto Elbert 
sobre a criminologia na pós-modernidade, cuja tradução é de Ney Fayet Jr. A publicidade 
comercial, sobretudo a publicidade enganosa, é analisada por Beatriz Bugallo Montaño 
no âmbito do direito uruguaio.

Por fi m, ressaltamos que nos sentiremos honrados em receber trabalhos de quem 
tiver interesse em vê-los publicados nesta revista. Os artigos poderão ser remetidos para: 
revistadireitoedemocracia@gmail.com

Anderson Vichinkeski Teixeira
Editor


